
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

EDTTAL 2L4/2023

ALTERAçÃo À crRculAçÃo RoDovrÁRrA eARA sENTrDo únrco
RUA DA LEvADA or sÃo:oÃo

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com
competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal em
07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 216/2022, torna público que, a partir da
01h00 do dia 20.04.2023, a circulação rodoviária na Rua da Levada de São João, no
segmento compreendido entre a Rua das Maravilhas e o acesso rodoviário à Quintinha São
João Hotel & Spa, funcionará num único sentido de circulação, de sul para norte, ou seja, da
Rua das Maravilhas para o Hotel.

Funchal, 12 de abril de 2023.

Vereador com o uro bilidade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


